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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

Órgão Especial do TJMG 
 
Vício de iniciativa: projeto de lei do Poder Legislativo que proíbe o 

acúmulo de função de motorista e de cobrador de tarifa no transporte 

coletivo urbano 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipal de 

Além Paraíba em face da Lei nº 3.073/2013, resultante de projeto de lei de 

iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre proibição de acúmulo de função de 

motorista e cobrança de tarifa, nas linhas de transporte coletivo urbano. O Relator, 

Des. Caetano Levi Lopes, considerou que a referida lei trata de matéria afeta ao 

serviço público de transporte coletivo urbano, mediante concessão ou permissão 

do Poder Executivo. Dessa forma, a iniciativa somente caberia ao Prefeito 

Municipal. Assim, verificou a existência do vício formal, com ingerência de um 

Poder em outro, o que afronta o princípio da separação dos Poderes. Com esse 

entendimento, julgou procedente a pretensão inicial e declarou a 

inconstitucionalidade da lei impugnada, no que foi acompanhado à unanimidade 

pelos demais membros do Órgão Especial. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.13.084757-7/000, Rel. Des. Caetano Levi 

Lopes, DJe disponibilizado em 04/09/2014). 

 

Autotutela administrativa: anulação de questões da prova objetiva de 

concurso público antes da homologação do resultado final  

Cuida-se de Mandado de Segurança em que a impetrante pleiteia a nulidade do ato 

do Presidente da Comissão do concurso público provimento do cargo de Oficial 

Judiciário, da especialidade Oficial de Justiça Avaliador, para a Comarca de 

Coromandel, consistente na anulação das questões nº 21 e 40 da prova objetiva 

de múltipla escolha. Alega que a alteração, de ofício, do gabarito fora do prazo 

assinalado no edital, quando já transcorrida a fase de recurso e publicada a 

respectiva decisão validando o gabarito anterior, fere-lhe o direito adquirido e os 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da segurança jurídica, da 

boa-fé e da moralidade. O Relator, Des. Geraldo Augusto, entendeu que não 

ofende os princípios que regem o Direito Administrativo a deliberação da Comissão 

examinadora, que, diante de ilegalidades, procede à anulação de questões da 

prova antes da homologação do resultado final do certame. Ressaltou, ainda, que 

a homologação é o ato administrativo de controle de legalidade do resultado final 
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da seleção pública pela autoridade competente, sem o qual não se pode atestar 

sua conclusão regular. Assim, não há que se falar em preclusão ou decadência do 

direito da Administração de rever os atos administrativos referentes ao concurso 

público em questão. Com esses fundamentos, denegou a segurança, no que foi 

acompanhado à unanimidade pelos demais membros do Órgão Especial. 

(Mandado de Segurança nº 1.0000.14.005456-0/000, Rel. Des. Geraldo 

Augusto, DJe disponibilizado em 04/09/2014). 

 

 
Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 
 

“Prisão domiciliar e doença grave  

O Plenário, por maioria, negou provimento a agravo regimental, interposto de 

decisão proferida em sede de execução penal, que indeferira pedido de conversão 

de regime semiaberto em prisão domiciliar humanitária. No caso, o agravante fora 

condenado à pena de 7 anos e 11 dias de reclusão em regime semiaberto pela 

prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. A defesa requerera 

a autorização para cumprimento da pena em regime domiciliar, tendo em conta o 

fato de o agravante sofrer de diabetes tipo II, hipertensão arterial sistêmica e 

histórico de obesidade mórbida, além de ter sido submetido à cirurgia oncológica 

para a remoção de parte do pâncreas. O Ministro Joaquim Barbosa (então 

Presidente e relator) indeferira o pedido pelos seguintes fundamentos: a) ausência 

de doença grave, atestada por junta médica oficial; e b) possibilidade de o sistema 

penitenciário oferecer a dieta e o acompanhamento médico e nutricional prescritos 

para o tratamento do sentenciado. O Tribunal afirmou que o laudo médico oficial, 

elaborado por médicos do Instituto Nacional do Câncer - INCA, ressaltara que o 

agravante não apresentaria qualquer evidência de doença neoplásica em atividade. 

Frisou que se teria constatado que, embora o estado clínico do agravante exigisse 

o uso continuado de medicamentos, sua situação não demandaria permanência em 

prisão domiciliar fixa. Recordou que o juízo da vara de execuções penais teria 

informado ao STF não haver impedimentos para o fornecimento da dieta e 

medicação necessárias. Salientou que, assim como referido no parecer ministerial, 

não haveria vedação que a família encaminhasse à unidade prisional eventuais 

medicamentos ou gêneros alimentícios que integrassem a prescrição médica e que 

não estivessem disponíveis no sistema. Vencidos os Ministros Luiz Fux, Marco 

Aurélio e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao agravo regimental por 

considerarem a situação do agravante notória.” EP 23 AgR/DF, Rel. Min. 

Roberto Barroso, 27/08/2014. (Fonte – Informativo 756 – STF.) 

 

“Aposentadoria: contagem recíproca e restrições indevidas. 

O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 119, VI, da Lei nº 6.677/1994, do Estado da Bahia 

[‘Art. 119. Contar-se-á para efeito de aposentadoria e disponibilidade: ... VI - até 

10 (dez) anos do tempo de serviço em atividade privada vinculada à previdência 

social, desde que um decênio, pelo menos, no serviço público estadual, ressalvada 

a legislação federal regulamentadora da matéria’]. O Tribunal confirmou a liminar 

deferida e consignou que, na sua redação original, o §2° do art. 202 da CF seria 

autoaplicável [‘Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade 

dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais 

e obedecidas as seguintes condições: ... § 2º - Para efeito de aposentadoria, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos 

sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 
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estabelecidos em lei’].” ADI 1798/BA, Rel. Min. Gilmar Mendes, 27/08/2014. 

(Fonte – Informativo 756 – STF.) 

 

“ADI: Diário Oficial estadual e iniciativa de lei  

O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 11.454/2000, do Estado 

do Rio Grande do Sul. A lei, de iniciativa parlamentar, disciplina as matérias 

suscetíveis de publicação pelo Diário Oficial do Estado, órgão vinculado ao Poder 

Executivo. O Tribunal consignou que, no caso, estaria configurada a 

inconstitucionalidade formal e material do ato normativo impugnado. Afirmou que 

a edição de regra que disciplinasse o modo de atuação de órgão integrante da 

Administração Indireta do Estado-membro somente poderia advir de ato do Chefe 

do Poder Executivo estadual. Haveria, ademais, na edição da norma em comento, 

nítida afronta ao princípio constitucional da separação dos Poderes, na medida em 

que, ao se restringir a proibição de publicações exclusivamente ao Poder 

Executivo, teria sido criada situação discriminatória em relação a um dos Poderes 

do Estado-membro.” ADI 2294/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

27/08/2014. (Fonte – Informativo 756 – STF.) 

 

“ADI e estrutura organizacional de tribunal de justiça  

O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em 

ação direta para assentar a inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição do 

Estado do Ceará e de seu ADCT. Na espécie, foram declarados inconstitucionais: a) 

a expressão ‘ou a determinação de abertura de tal procedimento contra o juiz 

acusado’ contida no art. 96, II, f; b) o §1º do art. 105; c) a expressão ‘vinte e 

um’, constante do art. 107; d) o art. 109, ‘caput’ e parágrafos; e) os arts. 110 a 

113; f) o §5º do art. 11 do ADCT; e g) o art. 12 do ADCT. As normas questionadas 

alteram a estrutura organizacional do tribunal de justiça cearense e a carreira da 

magistratura.” ADI 251/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, 27/08/2014. (Fonte – 

Informativo 756 – STF.) 

 

“ADI: aumento de despesas e vício de iniciativa – 1 

É possível emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do 

Poder Executivo, desde que haja pertinência temática e não acarrete aumento de 

despesas. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, concedeu 

medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade para suspender a vigência 

do art. 31 do ADCT da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, com a 

redação dada pelo art. 2º da EC 11/2013 (‘Art. 31. Não serão computados, para 

efeito dos limites remuneratórios de que trata o art. 26, inciso XI, da Constituição 

Estadual, valores recebidos a título de indenização prevista em lei, nos termos do 

art. 37, §11, da Constituição Federal, o abono de permanência de que trata o art. 

40, §19, da Constituição Federal, bem como o adicional por tempo de serviço e 

outras vantagens pessoais percebidos até 31 de dezembro de 2003, data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que 

compunham a remuneração ou integravam o cálculo de aposentadoria ou pensão 

do ocupante de cargo, função e emprego público da Administração Direta e 

Indireta, observado, neste último caso, o disposto no §9º do art. 37 da 

Constituição Federal, do membro de qualquer dos Poderes do Estado, do Ministério 

Público, do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública, do Procurador Público, dos 

demais agentes políticos e dos beneficiários de proventos, pensões ou outra 

espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não’).” ADI 5087 MC/DF, 

Rel. Min. Teori Zavascki, 27/08/2014. (Fonte – Informativo 756 – STF.) 

 

“ADI: aumento de despesas e vício de iniciativa - 2. 

No caso, a norma contestada resultara de processo legislativo desencadeado pela 

governadora do estado-membro que, com base no art. 37, §12, da CF, 

encaminhara à assembleia legislativa proposta de alteração de um único artigo da 
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Constituição Estadual (art. 26, XI), que passaria a prever o subsídio mensal, em 

espécie, dos desembargadores do tribunal de justiça, como teto para a 

remuneração de todos os servidores estaduais, à exceção dos deputados 

estaduais, conforme determinado pela Constituição Federal após a EC 41/2003. No 

curso de sua tramitação na casa legislativa, o projeto fora alterado pelos 

parlamentares para excluir, do referido teto, as verbas contidas no art. 31 do 

ADCT. O Tribunal afirmou que os traços básicos do processo legislativo estadual 

deveriam prestar reverência obrigatória ao modelo contemplado no texto da 

Constituição Federal, inclusive no tocante à reserva de iniciativa do processo 

legislativo. Sublinhou que, por força da prerrogativa instituída pelo art. 61, §1º, II, 

a, da CF, somente o Chefe do Poder Executivo estadual teria autoridade para 

instaurar processo legislativo sobre o regime jurídico dos servidores estaduais, no 

que se incluiria a temática do teto remuneratório. Salientou que essa prerrogativa 

deveria ser observada mesmo quanto a iniciativas de propostas de emenda à 

Constituição Estadual. A Corte frisou que o dispositivo ora impugnado configuraria 

imoderação no exercício do poder parlamentar de emenda. Concluiu que, ao criar 

hipóteses de exceção à incidência do teto remuneratório do serviço público 

estadual e, consequentemente, exceder o prognóstico de despesas contemplado 

no texto original do projeto encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo estadual, 

a assembleia legislativa atuara em domínio temático sobre o qual não lhe seria 

permitido interferir, de modo a configurar abuso de poder legislativo. Vencido, em 

parte, o Ministro Marco Aurélio, que deferia a medida cautelar em menor extensão 

para suspender, por vício material e formal, os dispositivos que excluem do teto o 

adicional por tempo de serviço e, de uma forma genérica, outras vantagens 

pessoais percebidas até 31/12/2003. Pontuava que a Constituição Federal excluiria 

do teto as verbas recebidas a título de indenização, nelas incluída o abono de 

permanência (CF, art. 40, §19).” ADI 5087 MC/DF, Rel. Min. Teori Zavascki, 

27/08/2014. (Fonte – Informativo 756 – STF.) 

 

“Aumento de vencimento e isonomia 

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem a função legislativa, aumentar 

vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. Com base 

nesse entendimento, o Plenário, por maioria, reafirmou o Enunciado 339 da 

Súmula do STF e deu provimento a recurso extraordinário para reformar acórdão 

que estendera gratificação com base no princípio da isonomia. O Tribunal afirmou 

que a jurisprudência do STF seria pacífica no sentido de que o aumento de 

vencimentos de servidores dependeria de lei e não poderia ser efetuado apenas 

com base no princípio da isonomia. Salientou que tampouco seria possível a 

equiparação salarial, a pretexto de resguardar a isonomia entre servidores de 

mesmo cargo, quando o paradigma emanasse de decisão judicial transitada em 

julgado. Observou que, nos termos da Lei nº 2.377/1995 do Município do Rio de 

Janeiro, a gratificação de gestão de sistemas administrativos seria específica para 

os servidores em exercício na Secretaria Municipal de Administração - SMA. Frisou 

que o recorrido, apesar de ocupante de cargo efetivo da SMA, estaria em exercício 

em secretaria diversa. Dessa forma, não cumpriria os requisitos legais para o 

recebimento e a incorporação da referida gratificação. Vencidos os Ministros Marco 

Aurélio e Rosa Weber, quanto ao conhecimento do recurso. Pontuavam que o 

conflito de interesse teria solução final no âmbito do Poder Judiciário estadual, já 

que a controvérsia envolveria interpretação conferida à lei municipal e ao decreto 

que a regulamentara. Além disso, seria necessário revolver os elementos 

probatórios para assentar premissas diversas das constantes do acórdão recorrido. 

Vencido também no mérito o Ministro Marco Aurélio, que negava provimento ao 

recurso extraordinário.” RE 592317/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

28/08/2014. (Fonte – Informativo 756 – STF.) 

 

“Contratações pela Administração Pública sem concurso público e efeitos 

trabalhistas 
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É nula a contratação de pessoal pela Administração Pública sem a observância de 

prévia aprovação em concurso público, razão pela qual não gera quaisquer efeitos 

jurídicos válidos em relação aos empregados eventualmente contratados, 

ressalvados os direitos à percepção dos salários referentes ao período trabalhado 

e, nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos 

efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Com base nessa 

orientação, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário no qual 

trabalhadora — que prestava serviços a fundação pública estadual, embora não 

tivesse sido aprovada em concurso público — sustentava que o §2º do art. 37 da 

CF (‘A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei’) não imporia a 

supressão de verbas rescisórias relativas a aviso prévio, gratificação natalina, 

férias e respectivo 1/3, indenização referente ao seguro desemprego, multa 

prevista no art. 477, §8º, da CLT, entre outras. Discutiam-se, na espécie, os 

efeitos trabalhistas decorrentes de contratação pela Administração Pública sem 

observância do art. 37, II, da CF. O Tribunal asseverou que o citado §2º do art. 37 

da CF constituiria referência normativa que não poderia ser ignorada na avaliação 

dos efeitos extraíveis das relações estabelecidas entre a Administração e os 

prestadores de serviços ilegitimamente contratados. Destacou a importância que a 

Constituição atribuiria ao instituto do concurso público e às consequências jurídicas 

decorrentes de sua violação. Mencionou, também, que as Turmas possuiriam 

jurisprudência assente no tocante à negativa de pagamento, com base na 

responsabilidade extracontratual do Estado (CF, art. 37, §6º), de outras verbas 

rescisórias típicas do contrato de trabalho, ainda que a título de indenização. O 

Colegiado consignou que o suposto prejuízo do trabalhador contratado sem 

concurso público não constituiria dano juridicamente indenizável e que o 

reconhecimento do direito a salários pelos serviços efetivamente prestados 

afastaria a alegação de enriquecimento ilícito.” RE 705140/RS, Rel. Min. Teori 

Zavascki, 28/08/2014. (Fonte – Informativo 756 – STF.) 

 

“Ementa: Processual Civil. Recurso extraordinário. Correção monetária 

dos débitos judiciais. Deflação. Aplicação dos índices negativos do IGP-M. 

Matéria infraconstitucional. Ausência de repercussão geral 

1. A controvérsia relativa à legitimidade da aplicação dos índices negativos do IGP-

M para fins de correção monetária dos débitos judiciais é de natureza 

infraconstitucional (RE 735.634-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 

Turma, DJe de 25/11/2013; e AI 858.419-AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira 

Turma, DJe de 20/11/2013). 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de 

ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser 

apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna se dê de forma indireta ou 

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência 

de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do 

CPC.” RE 729011/RS, Rel. Min. Teori Zavascki. (Fonte – Informativo 756 – 

STF.) (grifamos.) 

 

“Ementa: Processual Civil. Recurso extraordinário. ICMS sobre a energia 

elétrica. Repetição de indébito. Legitimidade ativa do consumidor final. 

Matéria infraconstitucional. Ausência de repercussão geral 

1. A controvérsia relativa à legitimidade ativa do consumidor final para ajuizar 

ação de repetição de indébito de ICMS sobre a energia elétrica, fundada na 

interpretação do art. 166 do CTN, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a 

atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não 

há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta 

Magna se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, 

DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, 

nos termos do art. 543-A do CPC.” RE 753681/SC, Rel. Min. Teori Zavascki. 

(Fonte – Informativo 756 – STF.) (grifamos.) 
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“Governador e §2º do art. 327 do CP - 2 

Aplica-se ao Chefe do Poder Executivo a causa de aumento de pena prevista no 

§2º do art. 327 do CP (‘Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos 

penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, 

emprego ou função pública. §2º. A pena será aumentada da terça parte quando os 

autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 

comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração 

direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo 

poder público’). Com base nessa orientação, o Plenário, em conclusão de 

julgamento e por maioria, recebeu denúncia formulada em face de Senador — à 

época ocupante do cargo de Governador — ao qual se imputa a suposta prática, 

com outros corréus, dos delitos previstos no art. 89 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 

312 do CP — v. Informativo 704. De início, o Colegiado preconizou o 

desdobramento do feito no tocante aos codenunciados, não detentores de foro por 

prerrogativa de função perante a Corte. Em seguida, reconheceu a ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva quanto ao delito do art. 89 da Lei nº 8.666/1993. 

Por outro lado, no que se refere ao crime de peculato (CP, art. 312), assentou a 

incidência do referido §2º do art. 327 do CP. A respeito, o Tribunal assinalou que 

detentores de função de direção na Administração Pública deveriam ser 

compreendidos no âmbito de incidência da norma, e que a exclusão do Chefe do 

Executivo conflitaria com a Constituição (‘Art. 84. Compete privativamente ao 

Presidente da República: ... II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 

direção superior da administração federal’). Vencidos os Ministros Gilmar Mendes, 

Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski (Presidente eleito), que rejeitavam a peça 

acusatória. Não admitiam a incidência do §2º do art. 327 do CP, à luz do princípio 

da legalidade estrita. Assentavam, ainda, a prescrição da pretensão punitiva em 

relação ao crime de peculato. No ponto, o Ministro Ricardo Lewandowski apontava 

que o preceito referir-se-ia a detentores de função administrativa, e não de função 

de governo, tipicamente exercida por Chefe de Poder.” Inq 2606/MT, Rel. Min. 

Luiz Fux, 04/09/2014. (Fonte – Informativo 757 – STF.) 

 

“Julgamento de contas de Presidente da Câmara Municipal e competência 

O Plenário conheceu, em parte, de ação direta e, na parte conhecida, julgou o 

pedido procedente para declarar a inconstitucionalidade da expressão ‘e o 

Presidente da Câmara’, contida no art. 29, §2º, da Constituição do Estado do 

Espírito Santo. A norma prevê o julgamento das contas anuais do Presidente da 

Câmara Municipal pela respectiva Casa Legislativa. No tocante ao referido 

dispositivo, o Colegiado confirmou a medida cautelar (noticiada no Informativo 

143). Reputou que a Constituição seria assente em definir o papel específico do 

Legislativo municipal para julgar, após parecer prévio do Tribunal de Contas, as 

contas anuais elaboradas pelo Chefe do Executivo local, sem abrir margem de 

ampliação para outros agentes ou órgãos públicos. Assim, a norma adversada, ao 

alargar a competência de controle externo exercida pelas Câmaras Municipais para 

alcançar, além do Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, alteraria esse 

modelo. Por outro lado, assentou o prejuízo da ação no que se refere aos incisos I 

e II do art. 71 da Constituição estadual, tendo em conta alteração substancial de 

seu texto, com a supressão das expressões ‘e pela Mesa da Assembleia Legislativa’ 

e ‘e Mesas das Câmaras Municipais’.” ADI 1964/ES, Rel. Min. Dias Toffoli, 

04/09/2014. (Fonte – Informativo 757 – STF.) 

 

 
Superior Tribunal de Justiça  

 

Corte Especial 

 
“Direito Administrativo e Processual Civil. Termo inicial do prazo 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2557725
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decadencial para impetrar MS contra ato administrativo que exclui 

candidato de concurso público 

O termo inicial do prazo decadencial para a impetração de mandado de 

segurança no qual se discuta regra editalícia que tenha fundamentado 

eliminação em concurso público é a data em que o candidato toma ciência 

do ato administrativo que determina sua exclusão do certame, e não a da 

publicação do edital. Precedente citado: EREsp 1.266.278-MS, Corte Especial, 

DJe 10/05/2013.” REsp 1.124.254/PI, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 

1º/07/2014. (Fonte - Informativo 545 - STJ.) 

 
Segunda Seção 

 
“Direito Ambiental e Civil. Responsabilidade civil em decorrência de dano 

ambiental provocado pela empresa Rio Pomba Cataguases Ltda. no 

município de Miraí-MG. Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. 

8/2008-STJ) 

Em relação ao acidente ocorrido no Município de Miraí-MG, em janeiro de 

2007, quando a empresa de Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda., 

durante o desenvolvimento de sua atividade empresarial, deixou vazar 

cerca de 2 bilhões de litros de resíduos de lama tóxica (bauxita), material 

que atingiu quilômetros de extensão e se espalhou por cidades dos 

Estados do Rio de Janeiro e de Minas Gerais, deixando inúmeras famílias 

desabrigadas e sem seus bens (móveis e imóveis): a) a responsabilidade 

por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, 

sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco 

se integre na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela empresa 

responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil 

para afastar a sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente, 

a empresa deve recompor os danos materiais e morais causados; e c) na 

fixação da indenização por danos morais, recomendável que o 

arbitramento seja feito caso a caso e com moderação, proporcionalmente 

ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores, e, ainda, ao porte 

da empresa recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela 

doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua 

experiência e bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de 

cada caso, de modo a que, de um lado, não haja enriquecimento sem 

causa de quem recebe a indenização e, de outro lado, haja efetiva 

compensação pelos danos morais experimentados por aquele que fora 

lesado. Com efeito, em relação aos danos ambientais, incide a teoria do risco 

integral, advindo daí o caráter objetivo da responsabilidade, com expressa 

previsão constitucional (art. 225, §3º, da CF) e legal (art.14, §1º, da Lei nº 

6.938/1981), sendo, por conseguinte, descabida a alegação de excludentes de 

responsabilidade, bastando, para tanto, a ocorrência de resultado prejudicial ao 

homem e ao ambiente advinda de uma ação ou omissão do responsável (EDcl no 

REsp 1.346.430-PR, Quarta Turma, DJe 14/02/2013). Ressalte-se que a Lei nº 

6.938/1981, em seu art. 4°, VII, dispõe que, dentre os objetivos da Política 

Nacional do Meio Ambiente, está ‘a imposição ao poluidor e ao predador da 

obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados’. Mas, para 

caracterização da obrigação de indenizar, é preciso, além da ilicitude da conduta, 

que exsurja do dano ao bem jurídico tutelado o efetivo prejuízo de cunho 

patrimonial ou moral, não sendo suficiente tão somente a prática de um fato 

contra legem ou contra jus, ou que contrarie o padrão jurídico das condutas. 

Assim, a ocorrência do dano moral não reside exatamente na simples ocorrência 

do ilícito em si, de sorte que nem todo ato desconforme com o ordenamento 

jurídico enseja indenização por dano moral. O importante é que o ato ilícito seja 

capaz de irradiar-se para a esfera da dignidade da pessoa, ofendendo-a de forma 

relativamente significante, sendo certo que determinadas ofensas geram dano 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=200900298499&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea


moral in re ipsa. Na hipótese em foco, de acordo com prova delineada pelas 

instâncias ordinárias, constatou-se a existência de uma relação de causa e efeito, 

verdadeira ligação entre o rompimento da barragem com o vazamento de 2 bilhões 

de litros de dejetos de bauxita e o resultado danoso, caracterizando, assim, dano 

material e moral.” REsp 1.374.284/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 27/08/2014. (Fonte - Informativo 545 - STJ.) 

 
Terceira Seção 
 
“Direito Penal e Processual Penal. Competência penal relacionada a injúria 

motivada por divergências políticas às vésperas de eleição 

Compete à Justiça Comum Estadual – e não à Justiça Eleitoral – processar 

e julgar injúria cometida no âmbito doméstico, desvinculada, direta ou 

indiretamente, de propaganda eleitoral, ainda que motivada por 

divergências políticas às vésperas de eleição. De fato, o crime previsto no art. 

326 do Código Eleitoral possui nítida simetria com o crime de injúria previsto no 

art. 140 do CP, mas com este não se confunde, distinguindo-se, sobretudo, pelo 

acréscimo de elementares objetivas à figura típica, que acabou por resultar em 

relevante restrição à sua aplicação, refletindo, também por isso, na maior 

especialização do objeto jurídico tutelado. Para que se visualize a distinção entre 

ambos os delitos, convém que se reproduzam os textos legais: ‘Art. 140. Injuriar 

alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:[...]’ e ‘Art. 326. Injuriar alguém, 

na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, ofendendo-lhe a 

dignidade ou o decoro:[...]’. Como se vê, a injúria eleitoral somente se 

perfectibiliza quando a ofensa ao decoro ou à dignidade ocorrer na propaganda 

eleitoral ou com fins de propaganda. Ou seja, a caracterização do crime de injúria 

previsto na legislação eleitoral exige, como elementar do tipo, que a ofensa seja 

perpetrada na propaganda eleitoral ou vise a fins de propaganda (TSE, HC 

187.635-MG, DJe de 16/02/2011), sob pena de incorrer-se no crime de injúria 

comum. Ademais, há de se ressaltar que, na injúria comum, tutela-se a honra 

subjetiva, sob o viés da dignidade ou decoro individual, e, na injúria eleitoral, 

protegem-se esses atributos ante o interesse social, que se extrai do direito 

subjetivo dos eleitores à lisura da competição eleitoral ou do ‘inafastável 

aprimoramento do Estado Democrático de Direito e o direito dos cidadãos de 

serem informados sobre os perfis dos candidatos, atendendo-se à política da 

transparência’ (STF, Inq 1.884-RS, Tribunal Pleno, DJ 27/08/2004).” CC 

134.005/PR, Rel. Min. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 11/06/2014. 

(Fonte - Informativo 545 - STJ.) 

 

Este boletim é uma publicação da Gerência de Jurisprudência e 

Publicações Técnicas, elaborado pela Coordenação de Indexação de 
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